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CONTRATO Nº 018/2015

PROCESSO Nº 08700.010725/2015-15

CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE
FORNECIMENTO  DE
MÁQUINAS
AUTOMÁTICAS  DE
CAFÉ  EXPRESSO  E
BEBIDAS QUENTES QUE
ENTRE SI CELEBRAM O
CONSELHO
ADMINISTRATIVO  DE
DEFESA  ECONÔMICA  -
CADE  E  A  EMPRESA
ACP  DISTRIBUIDORA
DE  BEBIDAS  E
ALIMENTOS LTDA - ME.

CONTRATANTE:

CONSELHO  ADMINISTRATIVO  DE  DEFESA  ECONÔMICA  -  CADE,
AUTARQUIA  FEDERAL,  vinculada  ao  Ministério  da  Justiça,  criada  pela  Lei  n°
4.137/1962, constituído em Autarquia Federal por força da Lei nº 8.884 e reestruturado pela
Lei n° 12.529, de 30 de novembro de 2011, com sede no SEPN, entre quadra 515, Conjunto
“D”,  Lote 04, Edifício  Carlos Taurisano,  Asa Norte,  CEP 70.770-500,  em Brasília–DF,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.418.993/0001-16, doravante designado CONTRATANTE,
neste ato representado por seu Coordenador-Geral de Orçamento, Finanças e Logística, Sr.
FERNANDO  ARAÚJO  DE  NOVAES ,  brasileiro,  portador  Carteira  de  Identidade
07.444.503-2 – SSP/RJ e do CPF n.º 994.003.087-87, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 4º da Portaria n.º 142, de 08 de agosto de 2012, e

CONTRATADA:

ACP  DISTRIBUIDORA  DE  BEBIDAS  E  ALIMENTOS  LTDA -  ME,  inscrita  no
CNPJ/MF sob nº 00.952.617/0001-07, com sede na Segunda Avenida Lotes 421-A/427-A –
Loja  2  –  Núcleo  Bandeirante  –  Brasília/DF,  CEP  71715-070,  e-mail
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popmachine@oul.com.br,  telefone  (61)  3386-3582,  doravante  denominada
CONTRATADA , neste ato representado por seu procurador, Sr. CARLOS HENRIQUE
LEITE PIMENTA , Identidade nº 512063, SSP/DF, CPF nº 224.566.431-00, devidamente
qualificado, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tendo em vista o que consta
no  Processo  nº   08700.010725/2015-15,   resolvem  celebrar  o  presente  CONTRATO,
sujeitando-se as partes ao comando da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais normas pertinentes, observadas as
cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - O objeto do presente termo é a contratação de serviços de fornecimento de máquinas automáticas
de café expresso e bebidas quentes, sob a forma de comodato, com fornecimento de grãos, sachês de
açúcar, copos descartáveis, mexedores descartáveis, manutenção e limpeza interna, com assistência
técnica inclusa, para o CADE, mediante fornecimento de equipamentos em perfeitas condições de
funcionamento e dentro da vida útil determinada pelo fabricante, incluindo a mão de obra de assistência
técnica, manutenção preventiva e corretiva e todos os suprimentos necessários à execução dos serviços,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 20
de novembro 2015 e encerramento em 20 de novembro de 2016, podendo ser prorrogado por interesse
das  partes  até  o  limite  de  60  (sessenta)  meses,  desde que haja  autorização formal  da  autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 111.888,00 (cento e onze mil oitocentos e oitenta e oito
reais).

3.1.1.  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União para o exercício de 2015, na seguinte ação interna:  Programa de
Trabalho: 091590 Função Programática: 14.422.2020.2807.0001, ND 3.3.3.9.0.39.12.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. O preço deste contrato é fixo, não sujeito a reajuste.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZA ÇÃO

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão  empregados  e  a  fiscalização  pela  CONTRATANTE  são  aqueles  previstos  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1.  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO

10.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

10.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4 O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3 Indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES

11.1. É vedado à CONTRATADA:
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11.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

11.1.2.  Interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária da de Brasília/DF.

E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente CONTRATO  e disponibilizado por
meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO CADE
N° II, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014, publicada no D.O.U. Seção 1, no dia 02 de dezembro de
2014, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas testemunhas.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE LEITE PIMENTA, Usuário Externo,

em 20/11/2015, às 10:23, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de

dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Araújo de Novaes, Coordenador(a)-Geral,

em 20/11/2015, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de

dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Isaque Moura da Silva, Testemunha, em 20/11/2015,

às 11:38, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de

2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Oliveira Passos, Testemunha, em

20/11/2015, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de

dezembro de 2014.
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A auten,cidade deste documento pode ser conferida no site h-p://sei.cade.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

informando o código verificador 0135738 e o código CRC F0452FA3.

Referência: Processo nº 08700.010725/2015-15 SEI nº 0135738
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